
Legislação Criminal e Administrativa  
 
Aspectos criminais 

Em função do descumprimento das normas legais e também pela ação 

de quadrilhas no mercado dos combustíveis no Sul do Brasil tornou-se mister a 

ação da Polícia Civil neste setor ancorado nas normas federais de números 

8137/1990, 8.176/1991 8.078/1990 e 9.605/98 combinadas com o Código 

Penal. 

 Na lei 8.078/1990 no artigo 61 tipifica como crimes contra a relação de 

consumo previstas neste Código do Consumidor fazer afirmação falsa ou 

enganosa, ou omitir informações relevantes sobre a natureza, característica ou 

qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 

garantia de produtos ou serviços com detenção de um a seis meses ou multa.   

Já a lei 8.173/1990 trata de questões tributárias e de relações de 

consumo. No artigo primeiro diz que constitui crime contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório com 

reclusão de dois a cinco anos e multa. O artigo quarto estabelece que constitui 

crime contra a ordem econômica o abuso de poder econômico com objetivo de 

dominar o mercado com reclusão de dois a cinco anos ou multa. O artigo 

sétimo enquadra condutas que tipificam crimes contra as relações de consumo 

com detenção de dois a cinco anos, ou multa. 

A lei n. º 8137 de 27 de dezembro de 1990. 

A lei 8.137/90 também tem como bem jurídico tutelado os interesses 

supra individuais ou também chamados de difusos. Pois, os tributos são 

imprescindíveis para funcionamento da sociedade brasileira. De um lado o 

interesse do Estado na obtenção de meios para a consecução de suas 

atividades e prestação de serviços e do outro lado o interesse da Fazenda em 

arrecadar tributos para permitir as atividades estatais.   

No seu artigo primeiro diz que constitui crime contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo ou contribuição social e qualquer acessório através 

da: omissão de informação, prestar declaração falsa a autoridade fazendária, 

fraudar a fiscalização tributária inserindo elementos inexatos, omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal, 

falsificar ou alterar nota fiscal, negar ou deixar de fornecer nota fiscal ou 



fornece-la em desacordo com a legislação. Pena de reclusão de dois a cinco 

anos, e multa.  

Nos crimes contra a ordem tributária o interesse tutelado se apresenta 

como a função arrecadatória do Estado, previlegiando-se o pagamento do 

tributo devido. Com isto utiliza-se do suposto temor infringido pela sanção 

penal ao não pagamento do tributo com a finalidade de coagir o contribuinte a 

cumprir o seu dever legal.  

Demonstrando grande inconsistência na maneira como são tratados os 

crimes tributários no Brasil, o legislador houve por bem estabelecer o 

pagamento como causa extintiva da punibilidade, inserindo uma norma penal 

em uma lei tributária, com o artigo 34 da lei 9.249/95.  

Posteriormente, entendimento reiterado pelo artigo 83 da lei 9.430/96 

com a ressalva que o reconhecimento do pagamento do tributo como causa 

extintiva da punibilidade estava condicionada a sua efetivação antes do 

recebimento da denuncia.  

 O artigo segundo da 8.137/90 define que constitui crime da mesma 

natureza, tributária, fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, 

bens ou fatos ou empregar outra fraude, para eximir-se total o parcialmente de 

pagamento de tributo. Deixar de recolher o valor do tributo ou contribuição no 

prazo legal e outros delitos. Pena de seis meses a dois anos, e multa.  

 São, portanto normas penais em branco, pois dependem do 

complemento de outras normas judiciais, tanto a 8.137/90 – Crimes contra a 

ordem tributária e a 8.176/91 – Crimes contra a ordem econômica.  

Os tipos penais descritos pelos artigos primeiro e segundo da lei 

8.137/90 têm em comum o objetivo de suprimir ou reduzir tributos ou 

contribuição social e/ou qualquer dos seus acessórios. A toda a evidência que 

para a sua aplicação o tributo ou contribuição social têm que ser devido.  

O núcleo dos tipos penais descritos está nos verbos suprimir e reduzir 

que se traduzem em condutas características de crime materiais ou de 

resultado. Portanto, não basta a realização das condutas descritas, mas que 

ocorra efetivamente a supressão ou redução dos tributos, ou contribuições ou 

qualquer dos seus acessórios devidos. 1 
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Assim, os crimes tipificados nos artigos primeiro e segundo têm como 

elemento subjetivo geral, o dolo, ou seja, a intenção do contribuinte de suprimir 

ou reduzir os tributos, contribuições ou acessórios. Exigindo especial fim de 

agir do sujeito ativo.  

Entretanto, a conduta do contribuinte não é suficiente para a 

caracterização do tipo nos delitos tributários, sendo imprescindível a reunião 

dos demais elementos, sejam objetivos, normativos ou subjetivos. 

A concretização do tipo nos crimes contra a ordem tributária tem como 

antecedente necessário a ocorrência do fato gerador, cujo momento se 

confunde com o nascimento da obrigação tributária. A partir deste momento 

poder-se-á falar em tributo ou contribuição social devidos, elemento essencial à 

tipicidade do crime tributário. 

O crime tributário ocorrerá somente se o contribuinte após a produção 

do fato gerador do tributo ou contribuição social provocar subtração total ou 

parcial, através da pratica de quaisquer das condutas previstas nos núcleos 

dos tipos contidos nos artigos primeiro e segundo da lei 8.137/90.  

Objeto Material do Crime 
Sujeito ativo: Na maioria dos casos é o contribuinte definido no CTN artigo 

121, parágrafo único, inciso I, mas nada impedindo que outras figuras, artigo 

segundo, incisos III e IV da lei 8.137/90, possam ser os sujeitos ativos. 

Sujeito Passivo: O Estado representado pela Fazenda Pública seja ela 

Federal, Estadual ou Municipal, na esfera que os direitos de arrecadar tributos 

foram ofendidos.  

Tipo Subjetivo: Dolo, com o especial fim de reduzir ou suprimir o pagamento 

de tributo e de burlar a fiscalização tributária. 

Consumação e tentativa: A sonegação fiscal é crime material, já que o 

resultado visado pelo agente é a supressão ou redução do tributo ou 

contribuição, tal qual descrito na 8.137/90. Assim sendo, sem a efetiva 

supressão ou redução do tributo ou contribuição não está consumado o crime.  

 A ação penal destes crimes é publica incondicionada cuja iniciativa é 

exclusiva do Ministério Público Estadual ou Federal conforme a Constituição 

Federal, artigo 129, inciso I, conforme os interesses lesados sejam das esferas 

Federal ou Estadual.  



 O Direito Penal Tributário deve ser interpretado de acordo com o Código 

Penal que em seu artigo 18 diz ser o Crime Doloso, quando o agente quis o 

resultado ou assumiu o risco de produzi-lo. Já, o Crime Culposo ocorre quando 

o agente que deu causa ao resultado o fez por imprudência, negligencia ou 

imperícia. 

 A pena de reclusão, conforme o artigo 33 do Código Penal, deve ser 

cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A penas de detenção, em 

regime semi-aberto ou regime aberto, salvo necessidade de transferência para 

o regime fechado.  

O Código Penal adota a teoria finalista, segundo a qual o dolo, que é 

mais grave forma de culpabilidade decorre da vontade de realizar a conduta 

típica. 2 

Na Lei 4.729/65 a verificação do dolo nos crimes de nos crimes de sonegação 

fiscal verifica-se pela própria descrição da conduta típica que continha 

expressões como: “com intenção de eximir-se... com o propósito de... etc. ·”.  

A lei 8.137/90 não repetiu as expressões da lei revogada, reservando a 

polícia judiciária, ou as autoridades fiscais, a responsabilidade de evidenciar os 

elementos indiciários da ocorrência de dolo ou culpa.  

 No que é relativo ao crime culposo, este sempre decorre de 

imprudência, negligência ou imperícia, o que traduz a idéia de falta de 

observância do dever de cuidado do agente.  

A complexidade do sistema tributário e a velocidade que é mudado são 

fatores que induzem a ocorrência de infrações tributárias. Mas isto não serve 

para afastar a norma penal nos crimes contra a ordem tributária, pois estes 

decorrem sempre de dolo, ou seja, a vontade deliberada de suprimir ou reduzir 

o tributo ou contribuição social, mediante fraude. 3 

Os crimes previstos na Lei 8.137/90 podem ser praticados 

conjuntamente com os crimes previstos nos artigos do Código Penal de 

números: artigo 171, estelionato, obter para si ou para outrem, vantagem ilícita, 

em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, 

ardil, ou qualquer outro meio fraudulento. Pena de reclusão, de um a cinco 
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anos, e multa; artigo 288, quadrilha ou bando, associarem-se mais de três 

pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes. Pena de 

reclusão de um a três anos; artigo 293, falsificação de papéis públicos, 

falsificar, fabricando-os ou alterando-os, inciso I, selo destinado a controle 

tributário, papel selado ou qualquer papel de emissão legal destinado a 

arrecadação de tributos; artigo 294, petrechos de falsificação, fabricar, adquirir, 

fornecer, possuir ou guardar objeto especialmente destinado à falsificação de 

qualquer dos papéis referidos no artigo anterior.  

Pena de reclusão de um a três anos, e multa; artigo 316, concussão, exigir 

para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função, ou 

antes, de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida.  

Pena de reclusão de dois a oito anos, e multa; artigo 317, corrupção passiva, 

solicitar ou receber para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que 

fora de função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, 

ou aceitar promessa de tal vantagem.  

Pena de reclusão de dois a doze anos, e multa, artigo 319, prevaricação, 

retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou pratica-lo contra 

disposição expressa da lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal, 

artigo 332, tráfico de influência, solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para 

outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato 

praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena de reclusão de dois a cinco anos, e multa. Artigo 333, corrupção ativa, 

oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determina-

lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício. 4 

Pena de reclusão de dois a doze anos, e multa; artigo 334, contrabando ou 

descaminho5, importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em 

parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou 

pelo consumo de mercadoria.  

Pena de reclusão de um a quatro anos.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária 

Seção I 
Dos crimes praticados por particulares 

        Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir 
tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as 
seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000) 
        I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades 
fazendárias; 
        II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou 
omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido 
pela lei fiscal; 
        III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, 
ou qualquer outro documento relativo à operação tributável; 
        IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que 
saiba ou deva saber falso ou inexato; 
        V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou 
documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de 
serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a 
legislação. 
        Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
        Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, 
no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão 
da maior ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao 
atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V. 
        Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei nº 9.964, de 
10.4.2000) 
        I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou 
fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de 
pagamento de tributo; 
        II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito 
passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos; 
        III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida 
de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal; 
        IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, 
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade 
de desenvolvimento; 
        V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que 
permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação 
contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública. 
        Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

        Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos 
previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 



(Título XI, Capítulo I): 
        I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que 
tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente, acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou 
contribuição social; 
        II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas 
em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para 
deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 
parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
        III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

CAPÍTULO II 
Dos crimes Contra a Economia e as Relações de Consumo 

        Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica: 
        I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, 
total ou parcialmente, a concorrência mediante: 
        a) ajuste ou acordo de empresas; 
        b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou 
direitos; 
        c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 
        d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de 
empresa, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 
        e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 
        f) impedimento à constituição, funcionamento ou desenvolvimento 
de empresa concorrente. 
        II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, 
visando: 
        a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou 
produzidas; 
        b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de 
empresas; 
        c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de 
distribuição ou de fornecedores. 
        III - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer 
monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 
        IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 
        V - provocar oscilação de preços em detrimento de empresa 
concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou 
por outro meio fraudulento; 
        VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 
        VII - elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, valendo-se de 
posição dominante no mercado. (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)  
        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 



        Art. 5° Constitui crime da mesma natureza: 
        I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão ou difusão de 
publicidade, em detrimento de concorrência; 
        II - subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de 
outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 
        III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de 
quantidade arbitrariamente determinada; 
        IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, administrador, ou gerente de 
empresa a prestar à autoridade competente ou prestá-la de modo inexato, 
informando sobre o custo de produção ou preço de venda. 
        Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 
        Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no 
prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior 
ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da 
exigência, caracteriza a infração prevista no inciso IV. 
        Art. 6° Constitui crime da mesma natureza: 
        I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contratar ou oferecer 
serviço, por preço superior ao oficialmente tabelado, ao regime legal de 
controle; 
        II - aplicar fórmula de reajustamento de preços ou indexação de contrato 
proibida, ou diversa daquela que for legalmente estabelecida, ou fixada por 
autoridade competente; 
        III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou importância adicional 
de preço tabelado, congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder 
Público, inclusive por meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro 
percentual, incidente sobre qualquer contratação. Pena - detenção, de 1 (um) a 
4 (quatro) anos, ou multa. 
        Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo: 
        I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, 
ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de 
distribuidores ou revendedores; 
        II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, 
especificação, peso ou composição esteja em desacordo com as 
prescrições legais, ou que não corresponda à respectiva classificação 
oficial; 
        III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para 
vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e 
mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à venda 
por preço estabelecido para os demais mais alto custo; 
        IV - fraudar preços por meio de: 
        a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 
elementos tais como denominação, sinal externo, marca, embalagem, 
especificação técnica, descrição, volume, peso, pintura ou acabamento 
de bem ou serviço; 
        b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à 
venda em conjunto; 
        c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em 
separado; 
        d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem 
ou na prestação dos serviços; 



        V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, 
mediante a exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais; 
        VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem 
pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los 
para o fim de especulação; 
        VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou 
serviço, utilizando-se de qualquer meio, inclusive a veiculação ou 
divulgação publicitária; 
        VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, 
com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros; 
        IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de 
qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições 
impróprias ao consumo; 
        Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 
        Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a 
modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) 
ou a de multa à quinta parte. 
.............. 
       Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não 
corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, 
ou ao serviço prestado. 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa". 

        Art. 20. O § 1° do art. 316 do Decreto-Lei n° 2 848, de 7 de dezembro de 
1940 Código Penal, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 316. ............................................................ 
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe 
ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na 
cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza; 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa". 

        Art. 21. O art. 318 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
Código Penal, quanto à fixação da pena, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 318. ............................................................ 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa". 

        Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o art. 
279 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
Brasília, 27 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da 
República. 
 
 
A lei n. º 8.176 de 8 de fevereiro de 1991 

A lei 8.176/1990 diz que constitui crime contra a ordem econômica 

adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações 

recuperáveis, álcool etílico e demais líquidos carburantes em desacordo com 

as normas estabelecidas na forma da lei com detenção de um a cinco anos.  



Define crimes contra a ordem econômica e cria o Sistema de Estoques 

de Combustíveis e determina que adquirir, distribuir e revender derivados de 

petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico, hidratado 

carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as 

normas estabelecidas na forma da lei.         

A lei 8.176/91 no seu artigo primeiro tem como bem tutelado os 

interesses supra individuais ou também chamados de difusos, neste caso, a 

Ordem Econômica particularizada no Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis, criado no artigo quarto desta norma.  

O seu artigo primeiro determina que constitui crime contra a ordem 

econômica adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, álcool etílico 

hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes em 

desacordo com as normas estabelecidas pela lei. Com pena de detenção 

prevista entre um e cinco anos. 

Esta é uma denominada norma penal em branco, pois necessita de uma 

complementação para ser aplicada, que vem a ser a legislação da ANP. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
        Art. 1° Constitui crime contra a ordem econômica: 
        I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas 
frações recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais 
combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as normas 
estabelecidas na forma da lei; 
        II - usar gás liqüefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em 
desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei. 
        Pena: detenção de um a cinco anos. 
        Art. 2° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, 
produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 
        Pena: detenção, de um a cinco anos e multa. 
        § 1° Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, 
transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou 
matéria-prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo. 
        § 2° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez 
e trezentos e sessenta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a 
reprovação e a prevenção do crime. 
        § 3° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem 
superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional (BTN). 
        Art. 3° (Vetado). 



        Art. 4° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis. 
        § 1° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de 
cada exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de 
Combustíveis para o exercício seguinte, do qual constarão as fontes de 
recursos financeiros necessários a sua manutenção. 
        § 2° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as 
normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis 
e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 
        Art. 5° Esta lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação. 
        Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da 
Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos 
artigos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal 
Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 
FERNANDO COLLOR  
  

A lei n. º 4.729 de 14 de julho de 1965.  

Esta lei não foi revogada explicitamente pela legislação posterior que 

trata da mesma matéria, ou seja, pela lei 8.137/1990. Esta norma é mais rígida 

que atual e determina que constitui crime de sonegação fiscal prestar 

declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser 

produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a 

intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e 

quaisquer adicionais devidos por lei, inserir elementos inexatos ou omitir, 

rendimentos ou operações de qualquer natureza em documentos ou livros 

exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de 

tributos devidos à Fazenda Pública, alterar faturas e quaisquer documentos 

relativos a operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública, 

fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, 

com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis.  

LEI Nº 4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965. 

Vide Lei 9.249, de 1995 Define o crime de sonegação fiscal e dá 
outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
        Art 1º Constitui crime de sonegação fiscal:  
        I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação 
que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público 
interno, com a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de 
tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei;  
        II - inserir elementos inexatos ou omitir, rendimentos ou operações de 



qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a 
intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública;  
        III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações 
mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública;  
        IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, 
majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda 
Pública, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.  
        V - Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da 
paga, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do imposto 
sobre a renda como incentivo fiscal. (Incluído pela Lei nº 5.569, de 1969) 
        Pena: Detenção, de seis meses a dois anos, e multa de duas a cinco 
vezes o valor do tributo.  
        § 1º Quando se tratar de criminoso primário, a pena será reduzida à multa 
de 10 (dez) vezes o valor do tributo.  
        § 2º Se o agente cometer o crime prevalecendo-se do cargo público que 
exerce, a pena será aumentada da sexta parte.  
        § 3º O funcionário público com atribuições de verificação, lançamento ou 
fiscalização de tributos, que concorrer para a prática do crime de sonegação 
fiscal, será punido com a pena dêste artigo aumentada da terça parte, com a 
abertura obrigatória do competente processo administrativo.  
        Art 3º Somente os atos definidos nesta Lei poderão constituir crime de 
sonegação fiscal.  
        Art 4º A multa aplicada nos termos desta Lei será computada e recolhida, 
integralmente, como receita pública extraordinária.  
        Art 5º No art. 334, do Código Penal, substituam-se os §§ 1º e 2º pelos 
seguintes:  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos 
em lei;  
b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou 
descaminho;  
c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer 
forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução 
clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou Industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira, desacompanhada de documentação 
legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.  
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos dêste 
artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de 
mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.  
§ 3º A pena aplica-se em dôbro, se o crime de contrabando ou 
descaminho é praticado em transporte aéreo".  

        Art 6º Quando se trata de pessoa jurídica, a responsabilidade penal pelas 
infrações previstas nesta Lei será de todos os que, direta ou indiretamente 
ligados à mesma, de modo permanente ou eventual, tenham praticado ou 



concorrido para a prática da sonegação fiscal.  
        Art 7º As autoridades administrativas que tiverem conhecimento de crime 
previsto nesta Lei, inclusive em autos e papéis que conhecerem, sob pena de 
responsabilidade, remeterão ao Ministério Público os elementos 
comprobatórios da infração, para instrução do procedimento criminal cabível.  
        § 1º Se os elementos comprobatórios forem suficientes, o Ministério 
Público oferecerá, desde logo, denúncia.  
        § 2º Sendo necessários esclarecimentos, documentos ou diligências 
complementares, o Ministério Público os requisitará, na forma estabelecida no 
Código de Processo Penal.  
        Art 8º Em tudo o mais em que couber e não contrariar os arts. 1º a 7º 
desta Lei, aplicar-se-ão o Código Penal e o Código de Processo Penal.  
        Art 10. O Poder Executivo procederá às alterações do Regulamento do 
Impôsto de Renda decorrentes das modificações constantes desta Lei.  
        Art 11. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.  
        Art 12. Revogam-se as disposições em contrário.  
        Brasília, em 14 de julho de 1965; 144º da Independência e 77º da 
República.  
H. CASTELLO BRANCO 

 

Em caso de estocagem irregular de combustíveis poderá ser aplicada a 

legislação ambiental a lei 9.605/98 que trata de poluição e outros crimes 

ambientais que possam resultar em danos a saúde humana, ou que 

provoquem a mortandade de animais ou destruição significativa da flora com 

pena de reclusão de um a quatro anos e multa.  

 

A lei n. º 9.605 de 12 de fevereiro de 1998. 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1º (VETADO) 
        Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de 
órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua 



prática, quando podia agir para evitá-la. 
        Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 
cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu 
órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 
        Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a 
das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 
        Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à 
qualidade do meio ambiente. 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

        Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade 
competente observará: 
        I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente; 
        II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de 
interesse ambiental; 
        III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 
        Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as 
privativas de liberdade quando: 
        I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade 
inferior a quatro anos; 
        II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade 
do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem 
que a substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do 
crime. 
        Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo 
terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. 
        Art. 8º As penas restritivas de direito são: 
        I - prestação de serviços à comunidade; 
        II - interdição temporária de direitos; 
        III - suspensão parcial ou total de atividades; 
        IV - prestação pecuniária; 
        V - recolhimento domiciliar. 
        Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao 
condenado de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades 
de conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, 
na restauração desta, se possível. 
        Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o 
condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou 
quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo 
de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes 
culposos. 
    Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não 
estiverem obedecendo às prescrições legais. 
        Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à 
vítima ou à entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada 
pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta 
salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual 



reparação civil a que for condenado o infrator. 
        Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, 
freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos 
dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua 
moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória.            

    Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 
        I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 
        II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do 
dano, ou limitação significativa da degradação ambiental causada; 
        III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação 
ambiental; 
        IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 
ambiental. 
        Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem 
ou qualificam o crime: 
        I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 
        II - ter o agente cometido a infração: 
        a) para obter vantagem pecuniária; 
        b) coagindo outrem para a execução material da infração; 
        c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o 
meio ambiente; 
        d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 
        e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato 
do Poder Público, a regime especial de uso; 
        f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 
        g) em período de defeso à fauna; 
        h) em domingos ou feriados; 
        i) à noite; 
        j) em épocas de seca ou inundações; 
        l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 
        m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 
        n) mediante fraude ou abuso de confiança; 
        o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização 
ambiental; 
        p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por 
verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 
        q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das 
autoridades competentes; 
        r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 
        Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena 
pode ser aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não 
superior a três anos. 
        Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do 
Código Penal será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as 
condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao 
meio ambiente. 
        Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se 
revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada 
até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida. 



        Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, 
fixará o montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e 
cálculo de multa. 
        Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível 
poderá ser aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório. 
        Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o 
valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando 
os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 
        Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a 
execução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem 
prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido.  
        Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às 
pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são: 
        I - multa;  
        II - restritivas de direitos; 
        III - prestação de serviços à comunidade. 
        Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 
        I - suspensão parcial ou total de atividades; 
        II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 
        III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter 
subsídios, subvenções ou doações. 
        § 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 
obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do 
meio ambiente. 
        § 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou 
atividade estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com 
a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar. 
        § 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, 
subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 
        Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica 
consistirá em: 
        I - custeio de programas e de projetos ambientais; 
        II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 
        III - manutenção de espaços públicos; 
        IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 
        Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, 
com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei 
terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado 
instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário 
Nacional.  

CAPÍTULO III 
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 
        ............. 

CAPÍTULO IV 
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

        Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública 
incondicionada. 
        Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de 
aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da 



Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, somente poderá ser formulada desde 
que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 
74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade. 
        Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, 
com as seguintes modificações: 
        I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo 
referido no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano 
ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo 
artigo; 
        II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido 
completa a reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até 
o período máximo previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um 
ano, com suspensão do prazo da prescrição; 
        III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos 
II, III e IV do § 1° do artigo mencionado no caput; 
        IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo 
de constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu 
resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo 
previsto no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III; 
        V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de 
punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado 
tomado as providências necessárias à reparação integral do dano. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

.................................. 
Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
        Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem 
ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais ou a destruição significativa da flora: 
        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
        § 1º Se o crime é culposo: 
        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
        § 2º Se o crime: 
        I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
        II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 
momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à 
saúde da população; 
        III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do 
abastecimento público de água de uma comunidade; 
        IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
        V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou 
detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou regulamentos: 
        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
        § 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem 
deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de 
precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. 
        Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 



competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo 
com a obtida: 
        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a 
área pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, 
concessão ou determinação do órgão competente. 
        Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou 
substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, 
em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus 
regulamentos: 
        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
        § 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou 
substâncias referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de 
segurança. 
        § 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é 
aumentada de um sexto a um terço.  
        § 3º Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
       Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão 
aumentadas: 
        I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio 
ambiente em geral; 
        II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave 
em outrem; 
        III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 
        Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão 
aplicadas se do fato não resultar crime mais grave. 
        Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em 
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais 
competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 
        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 
        Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar 
dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 
        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Seção IV 
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

.............. 
Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 
        Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a 
verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos 
de autorização ou de licenciamento ambiental: 
        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
        Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão 
em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou 
serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público: 
        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 



        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano 
de detenção, sem prejuízo da multa. 
        Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 
        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, 
sem prejuízo da multa. 
        Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato 
de questões ambientais: 
        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
        Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal 
ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório 
ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
        Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 
11.284, de 2006) 
        § 1o Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
        Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.(Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006) 
        § 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 
significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, 
incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

        Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente. 
        § 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental 
e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais 
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados 
para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 
        § 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito 
do exercício do seu poder de polícia. 
        § 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental 
é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo 
administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 
        § 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo 
próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as 
disposições desta Lei. 
        Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental 
deve observar os seguintes prazos máximos: 
        I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto 
de infração, contados da data da ciência da autuação; 
        II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 
contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou 
impugnação; 
        III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 
superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de 



Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 
        IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do 
recebimento da notificação. 
        Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes 
sanções, observado o disposto no art. 6º: 
        I - advertência; 
        II - multa simples; 
        III - multa diária; 
        IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração; 
        V - destruição ou inutilização do produto; 
        VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
        VII - embargo de obra ou atividade; 
        VIII - demolição de obra; 
        IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
        XI - restritiva de direitos. 
        § 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-
lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
        § 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta 
Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das 
demais sanções previstas neste artigo. 
        § 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência 
ou dolo: 
        I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de 
saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela 
Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; 
        II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da 
Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha. 
        § 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 
        § 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração 
se prolongar no tempo. 
        § 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput 
obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 
        § 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas 
quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem 
obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 
        § 8º As sanções restritivas de direito são: 
        I - suspensão de registro, licença ou autorização;  
        II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
        III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  
        IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 
        V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de 
até três anos. 
......................... 

CAPÍTULO VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE 



 ..................... 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
        Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código 
Penal e do Código de Processo Penal. 
.......................... 
     Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 
        Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
 
 
Aspectos Administrativos.  
1. Legislação ANP 
Acessar o site: www.anp.gov.br 
Clicar em Legislação você encontrará:  
http://www.anp.gov.br/?pg=26446&m=&t1=&t2=&t3=&t4=&ar=&ps=&cachebust=128317058440
6 
Você encontrará a seguinte opção: 
Legislação ANP - NOVA VERSÃO 7.0 
Está no ar a versão 7.0 do Sistema de Legislação do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis 
CD - Legislação ANP Versão 6.0 (junho/2008). 
Aqui você encontrará o link para fazer o download e ter todo o conteúdo da 
Legislação do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis disponível no 
seu computador, sem precisar se conectar à Internet. 
ATENÇÃO: se você possui a versão 1.0, 2.0, 3.0, 4.0, 5.0 ou 6.0 já instaladas, 
será obrigatória a desinstalação, para instalação da Versão 7.0. 
2. Legislação de proteção ao consumidor. Código do Consumidor. 
A Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990 
        Art. 1 O presente código estabelece normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 
        Art. 2 Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário final. 
        Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 
        Art. 3 Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços. 
       § 1. Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
       § 2. Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 
        Art. 6 São direitos básicos do consumidor: 
        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou 
nocivos; 



        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e 
serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 
        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos 
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços; 
        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as 
tornem excessivamente onerosas; 
        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos; 
        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à 
prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos 
necessitados; 
        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiências; 
        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 
        Art. 7 Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes 
de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da 
legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades 
administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais 
do direito, analogia, costumes e eqüidade. 
        Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 
        Art. 8 Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não 
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os 
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, 
obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 
        Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de impressos 
apropriados que devam acompanhar o produto. 
        Art. 9 O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou 
perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e 
adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da 
adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto. 
        Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto 
ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou 
periculosidade à saúde ou segurança. 
        § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua 
introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que 
apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades 
competentes e aos consumidores, mediante anúncios publicitários. 



        § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 
veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do 
produto ou serviço. 
        § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito. 
        Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de 
projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
        Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, 
fácil e imediatamente, a identifique como tal. 
        Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou 
serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, 
os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem. 
        Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 
        § 1 É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de 
caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, 
mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 
        § 2 É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer 
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se 
aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita 
valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar 
de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 
        § 3 Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão 
quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 
        Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou 
comunicação publicitária cabe a quem as patrocina. 
        Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e 
nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas 
relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e 
serviços. 
        § 1 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos 
e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da 
saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando 
as normas que se fizerem necessárias. 
        § 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 
atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão 
comissões permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas 
referidas no § 1°, sendo obrigatória a participação dos consumidores e 
fornecedores. 
        § 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores 
para que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de 
interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial. 



        Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de 
natureza civil, penal e das definidas em normas específicas: 
        I - multa; 
        II - apreensão do produto; 
        III - inutilização do produto; 
        IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 
        V - proibição de fabricação do produto; 
        VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
        VII - suspensão temporária de atividade; 
        VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
        IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
        X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de 
atividade; 
        XI - intervenção administrativa; 
        XII - imposição de contrapropaganda. 
        Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 
autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 
cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo. 

Das Infrações Penais 
        Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste 
código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas 
tipificadas nos artigos seguintes. 
        Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou 
periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou 
publicidade: 
        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
        § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante 
recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser 
prestado. 
        § 2° Se o crime é culposo: 
        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
        Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos 
consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento 
seja posterior à sua colocação no mercado: 
        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
        Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do 
mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os 
produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. 
        Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando 
determinação de autoridade competente: 
        Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
        Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à lesão corporal e à morte. 
        Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante 
sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, 
desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços: 
        Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
        § 1 Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 



        § 2 Se o crime é culposo; 
        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
        Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 
enganosa ou abusiva: 
        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 
        Parágrafo único.  
        Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 
capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
a sua saúde ou segurança: 
        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa: 
        Parágrafo único.  
        Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão 
base à publicidade: 
        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
        Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de 
reposição usados, sem autorização do consumidor: 
        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 
        Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 
constrangimento físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou 
de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, 
a ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 
        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 
        Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que 
sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 
        Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa. 
        Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor 
constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou 
deveria saber ser inexata: 
        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
        Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo; 
        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 
        Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos 
neste código, incide as penas a esses cominadas na medida de sua 
culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica 
que promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, 
exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e 
prestação de serviços nas condições por ele proibidas. 
        Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código: 
        I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião 
de calamidade; 
        II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 
        III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 
        IV - quando cometidos: 
        a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social 
seja manifestamente superior à da vítima; 
        b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de 
sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou 
não; 



        V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, 
medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais . 
        Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 
correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa 
da liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz 
observará o disposto no art. 60, §1° do Código Penal. 
        Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser 
impostas, cumulativa ou alternadamente, observado odisposto nos arts. 44 a 
47, do Código Penal: 
        I - a interdição temporária de direitos; 
        II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou 
audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a 
condenação; 
        III - a prestação de serviços à comunidade. 
        Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será 
fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e 
duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice 
equivalente que venha a substituí-lo. 
        Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado 
ou réu, a fiança poderá ser: 
        a) reduzida até a metade do seu valor mínimo; 
        b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
        Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, 
bem como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de 
consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério Público, os 
legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos quais também é facultado 
propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo legal. 
        Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como 
fiscal da lei. 
        Parágrafo único.  
        Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para 
a causa a justiça local: 
        I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de 
âmbito local; 
        II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos 
de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo 
Civil aos casos de competência concorrente. 
        Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de 
que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem 
prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos 
órgãos de defesa do consumidor. 
        Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, 
fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 
Norma aplicável. Decreto n º 2181 de 20 de março de 1997.  

Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor - SNDC, estabelece as normas gerais de aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei n º 8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga 
o Decreto n º 861, de 9 julho de 1993. 
        Art. 6 As entidades e órgãos da Administração Pública destinados à defesa 
dos interesses e direitos protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor 



poderão celebrar compromissos de ajustamento de conduta às exigências 
legais, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985, na órbita de suas 
respectivas competências. 
        § 1 A celebração de termo de ajustamento de conduta não impede que 
outro, desde que mais vantajoso para o consumidor, seja lavrado por quaisquer 
das pessoas jurídicas de direito público integrantes do SNDC. 
        § 2 A qualquer tempo, o órgão subscritor poderá, diante de novas 
informações ou se assim as circunstâncias o exigirem, retificar ou 
complementar o acordo firmado, determinando outras providências que se 
fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata do ato, dando-se 
seguimento ao procedimento administrativo eventualmente arquivado. 
        § 3 O compromisso de ajustamento conterá, entre outras, cláusulas que 
estipulem condições sobre: 
        I - obrigação do fornecedor de adequar sua conduta às exigências legais, 
no prazo ajustado 
        II - pena pecuniária, diária, pelo descumprimento do ajustado, levando-se 
em conta os seguintes critérios: 
        a) o valor global da operação investigada; 
        b) o valor do produto ou serviço em questão; 
        c) os antecedentes do infrator; 
        d) a situação econômica do infrator; 
        III - ressarcimento das despesas de investigação da infração e instrução 
do procedimento administrativo. 
        § 4 A celebração do compromisso de ajustamento suspenderá o curso do 
processo administrativo, se instaurado, que somente será arquivado após 
atendidas todas as condições estabelecidas no respectivo termo. 
        Art. 12. São consideradas práticas infrativa: 
        I - condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de 
outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 
        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida 
de sua disponibilidade de estoque e, ainda, de conformidade com os usos e 
costumes; 
        Ill - recusar, sem motivo justificado, atendimento à demanda dos 
consumidores de serviços; 
        IV - enviar ou entregar ao consumidor qualquer produto ou fornecer 
qualquer serviço, sem solicitação prévia; 
        V - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe 
seus produtos ou serviços; 
        VI - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
        VII - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e auto 
consumidor. ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 
        VIII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo 
consumidor no exercício de seus direitos; 
        IX - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço: 
        a) em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes, ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
CONMETRO; 



        b) que acarrete riscos à saúde ou à segurança dos consumidores e sem 
informações ostensivas e adequadas; 
        c) em desacordo com as indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, da rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza; 
        d) impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou que lhe 
diminua o valor; 
        X - deixar de reexecutar os serviços, quando cabível, sem custo adicional; 
        XI - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou 
deixar a fixação ou variação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. 
        Art. 13. Serão consideradas, ainda, práticas infrativas, na forma dos 
dispositivos da Lei nº 8.078, de 1990: 
        I - ofertar produtos ou serviços sem as informações corretas, claras, 
precisa e ostensivas, em língua portuguesa, sobre suas características, 
qualidade, quantidade, composição, preço, condições de pagamento, juros, 
encargos, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados 
relevantes; 
        II - deixar de comunicar à autoridade competente a periculosidade do 
produto ou serviço, quando do lançamento dos mesmos no mercado de 
consumo, ou quando da verificação posterior da existência do risco; 
        III - deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anúncios 
publicitários, a periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento 
dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da 
existência do risco; 
        IV - deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos 
decorrentes de projetos, fabricação, construção, montagem, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos ou serviços, ou por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua utilização e risco; 
        V - deixar de empregar componentes de reposição originais, adequados e 
novos, ou que mantenham as especificações técnicas do fabricante, salvo se 
existir autorização em contrário do consumidor; 
        VI - deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficientemente 
precisa, ressalvada a incorreção retificada em tempo hábil ou exclusivamente 
atribuível ao veículo de comunicação, sem prejuízo, inclusive nessas duas 
hipóteses, do cumprimento forçado do anunciado ou do ressarcimento de 
perdas e danos sofridos pelo consumidor, assegurado o direito de regresso do 
anunciante contra seu segurador ou responsável direto; 
        VII - omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso 
postal, o nome e endereço do fabricante ou do importador na embalagem, na 
publicidade e nos impressos utilizados na transação comercial; 
        VIII - deixar de cumprir, no caso de fornecimento de produtos e serviços, o 
regime de preços tabelados, congelados, administrados, fixados ou controlados 
pelo Poder Público; 
        IX - submeter o consumidor inadimplente a ridículo ou a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça; 
        X - impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações 
xistentes em cadastros, fichas, registros de dados pessoais e de consumo, 
arquivados sobre ele, bem como sobre as respectivas fontes; 
        XI - elaborar cadastros de consumo com dados irreais ou imprecisos; 



        XII - manter cadastros e dados de consumidores com informações 
negativas, divergentes da proteção legal; 
        XIIII - deixar de comunicar, por escrito, ao consumidor a abertura de 
cadastro, ficha, registro de dados pessoais e de consumo, quando não 
solicitada por ele; 
        XIV - deixar de corrigir, imediata e gratuitamente, a inexatidão de dados e 
cadastros, quando solicitado pelo consumidor; 
        XV - deixar de comunicar ao consumidor, no prazo de cinco dias úteis, as 
correções cadastrais por ele solicitadas; 
        XVI - impedir, dificultar ou negar, sem justa causa, o cumprimento das 
declarações constantes de escritos particulares, recibos e pré-contratos 
concernentes às relações de consumo; 
        XVII - omitir em impressos, catálogos ou comunicações, impedir, dificultar 
ou negar a desistência contratual, no prazo de até sete dias a contar da 
assinatura do contrato ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre 
que a contratação ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente or 
telefone ou a domicílio; 
        XVIII - impedir, dificultar ou negar a devolução dos valores pagos, 
monetariamente atualizados, durante o prazo de reflexão, em caso de 
desistência do contrato pelo consumidor; 
        XIX - deixar de entregar o termo de garantia, devidamente preenchido 
com as informações previstas no parágrafo único do art. 50 da Lei nº 8.078, de 
1990; 
        XX - deixar, em contratos que envolvam vendas a prazo ou com cartão de 
crédito, de informar por escrito ao consumidor, prévia e adequadamente, 
inclusive nas comunicações publicitárias, o preço do produto ou do serviço em 
moeda corrente nacional, o montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual 
de juros, os acréscimos legal e contratualmente previstos, o número e a 
periodicidade das prestações e, com igual destaque, a soma total a pagar, com 
ou sem financiamento; 
        XXI - deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de reposição, 
enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto, e, caso cessadas, 
de manter a oferta de componentes e peças de reposição por período razoável 
de tempo, nunca inferior à vida útil do produto ou serviço; 
        XXII - propor ou aplicar índices ou formas de reajuste alternativos, bem 
como fazê-lo em desacordo com aquele que seja legal ou contratualmente 
permitido; 
        XXIII - recusar a venda de produto ou a prestação de serviços, 
publicamente ofertados, diretamente a quem se dispõe a adquiri-los mediante 
pronto pagamento, ressalvados os casos regulados em leis especiais; 
        XXIV - deixar de trocar o produto impróprio, inadequado, ou de valor 
diminuído,   por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou de 
restituir imediatamente a quantia paga, devidamente corregida, ou fazer 
abatimento proporcional do preço, a critério do consumidor. 
        Art. 14. É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação 
de caráter publicitário inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro 
modo,  esmo por omissão, capaz de induzir a erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, propriedade, origem, preço e 
de quaisquer outros dados sobre produtos ou serviços. 



        § 1 É enganosa, por omissão, a publicidade que deixar de informar sobre 
dado essencial do produto ou serviço a ser colocado à disposição dos 
consumidores. 
        § 2 É abusiva, entre outras, a publicidade discriminatória de qualquer 
natureza, que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite 
da deficiência de julgamento e da inexperiência da criança, desrespeite valores 
ambientais, seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma  
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança, ou que viole normas legais 
ou regulamentares de controle da publicidade. 
        § 3 O ônus da prova da veracidade (não-enganosidade) e da correção 
(não-abusividade) da informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 
patrocina. 
        Art. 15. Estando a mesma empresa sendo acionada em mais de um 
Estado federado pelo mesmo fato gerador de prática infrativa, a autoridade 
máxima do sistema estadual poderá remeter o processo ao órgão coordenador 
do SNDC, que apurará o fato e aplicará as sanções respectivas. 
        Art. 16. Nos casos de processos administrativos tramitando em mais de 
um Estado, que envolvam interesses difusos ou coletivos, o DPDC poderá 
avocá-los, ouvida a Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor, 
bem como as autoridades máximas dos sistemas estaduais. 
        Art. 17. As práticas infrativas classificam-se em: 
        I - leves: aquelas em que forem verificadas somente circunstâncias 
atenuantes; 
        II - graves: aquelas em que forem verificadas circunstâncias agravantes. 
        Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do 
consumidor serão apuradas em processo administrativo, que terá início 
mediante: 
        I - ato, por escrito, da autoridade competente; 
        I - lavratura de auto de infração; 
        III - reclamação. 
        § 1 Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a 
autoridade competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, 
requisitar dos fornecedores informações sobre as questões investigados, 
resguardado o segredo industrial, na forma do disposto no § 4º do art. 55 da 
Lei nº 8.078, de 1990. 
        § 2 A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às 
determinações e convocações dos órgãos do SNDC caracterizam 
desobediência, na forma do art. 330 do Código Penal, ficando a autoridade 
administrativa com poderes para determinar a imediata cessação da prática, 
além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis. 

Da Reclamação 
        Art. 34. O consumidor poderá apresentar sua reclamação pessoalmente, 
ou por telegrama carta, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de 
comunicação, a quaisquer dos órgãos oficiais de proteção e defesa do 
consumidor. 

Dos Autos de Infração, de Apreensão e do Termo de Depósito 
        Art. 35. Os Autos de infração, de Apreensão e o Termo de Depósito 
deverão ser impressos, numerados em série e preenchidos de forma clara e 
precisa, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, mencionando: 
        I - o Auto de Infração: 



        a) o local, a data e a hora da lavratura; 
        b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado; 
        c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração; 
        d) o dispositivo legal infringido; 
        e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-
la no prazo de dez dias; 
        f) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu 
cargo ou função e o número de sua matrícula; 
        g) a designação do órgão julgador e o respectivo endereço; 
        h) a assinatura do autuado; 
        II - o Auto de Apreensão e o Termo de Depósito: 
        a) o local, a data e a hora da lavratura; 
        b) o nome, o endereço e a qualificação do depositário; 
        c) a descrição e a quantidade dos produtos apreendidos; 
        d) as razões e os fundamentos da apreensão; 
        e) o local onde o produto ficará armazenado; 
        f) a quantidade de amostra colhida para análise; 
        g) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu 
cargo ou função e o número de sua matrícula; 
        h) a assinatura do depositário; 
        i) as proibições contidas no § 1º do art. 21 deste Decreto. 
        Art. 36. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão 
lavrados pelo agente autuante que houver verificado a prática infrativa, 
preferencialmente no local onde foi comprovada a irregularidade. 
        Art. 37. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão 
lavrados em impresso próprio, composto de três vias, numeradas 
tipograficamente. 
        § 1 Quando necessário, para comprovação de infração, os Autos serão 
acompanhados de laudo pericial. 
        § 2 Quando a verificação do defeito ou vício relativo à qualidade, oferta e 
apresentação de produtos não depender de perícia, o agente competente 
consignará o fato no respectivo Auto. 
        Art. 38. A assinatura nos Autos de Infração, de Apreensão e no Termo de 
Depósito, por parte do autuado, ao receber cópias dos mesmos, constitui 
notificação, sem implicar confissão, para os fins do art. 44 do presente Decreto. 
        Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em assinar os Autos de 
Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito, o Agente competente 
consignará o fato nos Autos e no Termo, remetendo-os ao autuado por via 
postal, com Aviso de Recebimento (AR) ou outro procedimento equivalente, 
tendo os mesmos efeitos do caput deste artigo. 
        Art. 42. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator, fixando 
o prazo de dez dias, a contar da data de seu recebimento, para apresentar 
defesa, na forma do art. 44 deste Decreto. 
        § 1 A notificação, acompanhada de cópia da inicial do processo 
administrativo a que se refere o art. 40, far-se-á: 
        I - pessoalmente ao infrator, seu mandatário ou preposto; 
        II - por carta registrada ao infrator, seu mandatário ou preposto, com Aviso 
de Recebimento (AR). 
        § 2 Quando o infrator, seu mandatário ou preposto não puder ser 
notificado, pessoalmente ou por via postal, será feita a notificação por edital, a 



ser afixado nas dependências do órgão respectivo, em lugar público, pelo 
prazo de dez dias, ou divulgado, pelo menos uma vez, na imprensa oficial ou 
em jornal de circulação local. 
        Art. 63. Com base na Lei nº 8.078, de 1990, e legislação complementar, a 
Secretaria de Direito Econômico poderá expedir atos administrativos, visando à 
fiel observância das normas de proteção e defesa do consumidor. 

 

 


